
INDICAÇÃO Nº 
1009
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Habitação e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, para que adote providências no sentido de INCLUIR OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS NO PROGRAMA DE RESERVA DE UNIDADES HABITACIONAIS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU.

JUSTIFICATIVA

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo – CDHU possui programa de reserva de unidades habitacionais aos policiais civis e militares, agentes de segurança penitenciária e agentes de escolta e vigilância penitenciária, de acordo com a Lei Estadual nº 11.023/2001.

A solicitação para que os guardas civis municipais sejam incluídos no programa de reserva de unidades habitacionais justifica-se, tendo em vista que esses profissionais têm como objetivo complementar o sistema de segurança pública do Município, em cooperação com as instituições policiais, no campo da segurança pública, mediante convênio com as Polícias do Governo do Estado de São Paulo.

Além disso, os rendimentos auferidos pelos guardas civis municipais, não compõem renda suficiente para a compra da moradia própria, e ofertar uma oportunidade de moradia digna a esses agentes é assegurar o direito à vida com dignidade àqueles que colocam sua própria segurança em risco para defender a sociedade.

 Por esses motivos, indico ao Senhor Governador que determine à Secretaria da Habitação e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, para que adote providências no sentido de incluir os guardas civis municipais no Programa de Reserva de Unidades Habitacionais da Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo–CDHU.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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